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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL  N°  00013548-17.2013.815.0011 –  Vara  de
Violência Doméstica da Comarca de Campina Grande/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Ministério Público
APELADO: Edvaldo Damião de Souza
ADVOGADO: Lúcia Pereira Marsicano

APELAÇÃO  CRIMINAL. VIAS  DE  FATO.
ABSOLVIÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL.
PLEITO  CONDENATÓRIO  NOS  TERMOS  DA
DENÚNCIA.  NÃO  ACOLHIMENTO.
DEPOIMENTOS  TESTEMUNHAIS  QUE  NÃO
CONFEREM  CERTEZA  AO  PEDIDO
CONDENATÓRIO.  CONJUNTO  PROBATÓRIO
DIVERGENTE  QUANTO  À  EXISTÊNCIA  DA
EXCLUDENTE  DA  LEGÍTIMA  DEFESA.
APLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  IN  DUBIO  PRO
REO. RECURSO IMPROVIDO.  

1.  Irmão  acusado  de  deferir  uma  tapa  no
rosto de sua irmã. Depoimentos testemunhais
insuficientes  para  condenação.  Incerteza
sobre  quem deu  início  à  suposta  agressão.
Incerteza  sobre  eventual  excludente  de
legítima defesa.

2.  Materialidade  delitiva  que  não  restou
devidamente  demonstrada  durante  a
instrução probatória, não havendo elementos
de prova suficientes à decretação de um édito
condenatório.

3.  Absolvição  mantida.  Desprovimento  do
recurso.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de
apelação criminal, acima identificados,

ACORDA  a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao
recurso ministerial.

RELATÓRIO
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Perante a Vara de Violência Doméstica da Comarca de
Campina Grande/PB,  Edvaldo Damião de Souza, qualificado na inicial, foi
denunciado  pela  prática  do  crime  previsto  no  art.  21  da  Lei  das
Contravenções Penais, por haver, em 24 de fevereiro de 2013, às 18:00
horas, na cidade e Comarca de Campina Grande/PB, praticado vias de fato
contra sua irmã Maria de Lourdes Damião de Souza.

Narra  a  peça  acusatória  que,  no  dia  do  ocorrido,  a
vítima  encontrava-se  na  casa  da  genitora  de  ambos,  comemorando  o
aniversário de seu marido (dela, vítima), quando o acusado lhe agrediu
com um tapa no rosto, afirmando que a mesma estaria detratando-o para
outras pessoas.

Concluída  a  instrução  criminal  e  apresentadas  as
alegações  finais  pelo  Ministério  Público  (fls.  48/50)  e  pela  defesa  (fls.
52/55), o MM. Juiz julgou improcedente a denúncia, absolvendo o acusado
das imputações, nos termos do art. 386, VI, do CPP (fls. 57/58).

Irresignado,  recorreu  o  representante  ministerial
pugnando pela reforma da decisão, para que seja o réu condenado nos
termos da denúncia (fls. 61; 66/68).

Contrarrazões do apelado às fls. 71/72, arguindo, em
preliminar, a intempestividade da apresentação das razões recursais. No
mérito, pugnou pelo não acolhimento do recurso.

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria  de
Justiça emitiu o parecer de fls. 77/80, opinando pela procedência do apelo.

Conclusos os autos, pedi dia para julgamento.

É o relatório.

VOTO

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

O  recurso  é  tempestivo,  já  que  interposto  em
28/08/2014  (fls.  61),  e  a  ciência  do  representante  ministerial  foi  em
26/08/2014 (fls. 59). Além de adequado e independer de preparo, por se
tratar de ação penal pública, em observância à Súmula n° 24 do TJPB.

Logo, conheço do apelo.
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DA PRELIMINAR

Nas contrarrazões, o apelado arguiu, como preliminar, a
intempestividade da apresentação das razões recursais, sob a alegação de
que  a  interposição  do  recurso  ocorreu  em  24/10/2014  e  as  razões  da
apelação no dia 02/12/2014.

Mas, como já dito quando do juízo de admissibilidade, a
interposição do recurso se deu em 28/08/2014 (fls. 61), tendo o Magistrado
de 1º grau o recebido em 12/11/2014, oportunidade em que determinou a
abertura de vistas ao MP para o oferecimento das razões (fls. 64), as quais
foram  ofertadas  em  02/12/2014  (fls.  65v),  antes  mesmo  de  qualquer
notificação  ao  Promotor  de  Justiça,  conforme  se  verifica  do  carimbo  de
abertura de vista que está sem o ciente do mesmo (fls. 64v).

Assim, totalmente tempestiva a apresentação das razões
recursais,  posto  que  apresentadas,  repito,  antes  mesmo  da  ciência  do
representante ministerial.

E, ainda que assim, não fosse, é entendimento pacífico
na jurisprudência de que a intempestividade das razões recursais não gera
nulidade, sendo mera irregularidade.

Assim, rejeito a preliminar.

NO MÉRITO

Conforme  se  infere  do  relatório,  pretende  o  agente
ministerial a reforma da decisão de primeiro grau que absolveu o apelado,
alegando, em síntese, que o delito restou comprovado.

Em análise minuciosa do conjunto probatório acostado
aos  autos,  observa-se  que,  apesar  de  existirem suspeitas  da  prática  do
referido delito  por  parte  do acusado,  a  materialidade  delitiva  não restou
devidamente  demonstrada  durante  a  instrução  probatória,  não  havendo
elementos de prova suficientes à decretação de um édito condenatório.

Assim  sendo,  havendo  dúvida,  o  juízo  absolutório  é
medida impositiva.

No caso concreto, a prova judicializada não autoriza a
condenação do acusado, pois os elementos constantes nos autos não são
suficientes.
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Consoante  mídia  que  se  encontra  às  fls.  46,  a
testemunha Irlys Cristina Soares Freire Lima, arrolada na denúncia, disse que
estava na casa aonde aconteceu os fatos, comemorando o aniversário de um
primo, e, por volta de 05:30 ou 06:00 horas, o filho do réu disse assim: “se
vocês não acabarem com essa bagunça aí, eu vou atirar em todo mundo”,
ocasião em que foi desligado o teclado que estava sendo tocado. Afirmou
que,  de  repente,  a  porta  de  acesso  da  casa  do  acusado  à  casa  aonde
estavam abriu, ele entrou e começou a confusão, mas a depoente não viu se
ele  agrediu  ou  não a  vítima.  Disse  apenas  que  outras  pessoas  viram e
comentaram que ele bateu no rosto dela.

A testemunha Geosuá Soares da Silva, também arrolada
na denúncia, disse que estava no dia da festa, que estava tocando teclando,
aí de repente um filho do réu gritou lá de cima que acabasse a festa, depois o
réu entrou e começou a confusão; que não viu se o réu chegou a agredir a
vítima, pois saiu rápido, mas ouviu comentários que ele bateu no rosto dela.

Na  mesma  ocasião,  foram  ouvidas  as  testemunhas
arroladas na defesa. 

Larissa Araújo Costa disse que estava no 1º andar da
casa do réu quando aconteceu a confusão; que, quando desceu, já viu a
confusão: a vítima indo para cima do réu; que tentaram apartar, mas ela
estava empurrando-o e esculhambando-o.  Afirmou a testemunha que viu
quando ela deu um tapa nele e que não viu o réu batendo na vítima.

A testemunha Jacycleide Soares Bezerra, que, no dia dos
fatos, estava na casa do réu, seu sogro, tendo visto quando ele desceu pra
falar com a vítima. Afirmou que ter sido quem segurou a vítima para ela não
bater no réu, pois ela estava bêbada, e que o acusado caiu no chão em razão
das agressões da vítima.

Assim, como bem assentado na sentença de 1º grau:

“A instrução processual  revelou um conjunto
probatório divergente quanto à existência da
excludente de ilicitude da legítima defesa.
Apesar  de  o  delito  ter  sido  cometido  em
público,  as  testemunhas  arroladas  pela
acusação (Geová Soares e Irlys Cristian) não
presenciaram o momento da agressão, apenas
souberam dizer  por  terceiros  que o  acusado
havia desferido um tapa no rosto da vítima.
Além  disso,  há  indícios  (depoimentos  das
testemunhas  Larissa  Araújo  e  Jacycleide
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Soares) de que a própria  vítima tenha dado
início às agressões verbais e físicas, o que pode
ter motivado o acusado a repelir o ataque da
ofendida  contra  si,  amparado  pela  citada
excludente da ilicitude”, fls. 57/58.

No  processo  penal,  para  que  se  possa  concluir  pela
condenação do acusado,  necessário  que as provas juntadas ao longo da
instrução revelem, de forma absolutamente indubitável, sua responsabilidade
por fato definido em lei como crime – o que, repisa-se, não é o caso dos
autos.

Entende-se que, à míngua de provas robustas do ilícito
narrado à inicial, impossível a condenação do réu, não bastando, para tanto,
somente a presença de indícios isolados ou a eventual certeza moral  do
cometimento do delito, invoca-se, por conseguinte, o princípio do  in dubio
pro reo,  haja  vista a dúvida quanto  à  ocorrência  do crime imputado ao
réu/apelado.

A propósito:

APELAÇÃO CRIMINAL.  RECURSO DEFENSIVO.
LESÃO CORPORAL GRAVE. Versão do acusado
e tese defensiva de legítima defesa que são
plausíveis  e  encontram  correspondência  na
prova  trazida  ao  caderno  dos  autos,  não
podendo ser logicamente excluída. Dúvida que
se resolve por aplicação do in dubio pro reo.
Absolvição  que  se  faz  impositiva.  Recurso
provido,  por  maioria.  (TJRS;  ACr  0031886-
85.2015.8.21.7000; Sarandi; Terceira Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  Sérgio  Miguel  Achutti
Blattes;  Julg.  19/03/2015;  DJERS
02/06/2015).

APELAÇÃO  CRIME.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
LESÃO  CORPORAL.  ART.  129,  §  9º,  DO
CÓDIGO  PENAL.  SENTENÇA  ABSOLUTÓRIA
MANTIDA.  IN  DUBIO  PRO  REO.  As  provas
carreadas aos autos são confusas e, por vezes,
contraditórias.  O  agressor  alega  apenas  ter
repelido a agressão iniciada pela vítima; esta
confirma  a  versão  do  réu.  O  conjunto
probatório  produzido  no  curso  da  instrução
criminal não se mostra claro o suficiente para
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ensejar  a  condenação  do  apelado.  Sentença
que  absolveu  o  réu  com base  no  art.  386,
inciso  VI,  do  código  de  processo  penal,
considerando  que  este  agiu  em  legítima
defesa. Incidência do princípio do in dubio pro
reo. Apelo desprovido, por maioria. (TJRS; ACr
0098308-13.2013.8.21.7000;  Pelotas;
Segunda  Câmara  Criminal;  Relª  Desª  Lizete
Andreis  Sebben;  Julg.  12/03/2015;  DJERS
01/06/2015).

APELAÇÃO  CRIMINAL.  LESÃO  CORPORAL.
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA.  LEGÍTIMA DEFESA.  RECURSO
DA ACUSAÇÃO. PROVAS INSUFICIENTES PARA
CONDENAÇÃO.  CONDENAÇÃO.  RECURSOS
IMPROVIDOS. A distribuição do ônus da prova,
compreendido  nos  limites  da  presunção  de
inocência,  impunha  ao  órgão  ministerial  a
demonstração dos fatos afrmados na denúncia,
o  que  não  ocorreu  na  hipótese,  havendo
dúvidas sérias sobre a prática delitiva, as quais
devem conduzir  à manutenção da absolvição
do recorrido com base no in  dubio  pro reo.
Recursos  improvidos,  em  conformidade  com
parecer.  (TJMS;  APL  0034848-
49.2013.8.12.0001; Campo Grande; Segunda
Câmara Criminal; Rel. Des. Ruy Celso Barbosa
Florence; DJMS 22/05/2015; Pág. 46).

APELAÇÃO  CRIMINAL.  LESÃO  CORPORAL.
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. RECURSO
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  PLEITO
CONDENATÓRIO.  NÃO  ACOLHIMENTO.
CONJUNTO  PROBATÓRIO.  DÚVIDAS  SOBRE
QUEM INICIOU AS AGRESSÕES. PRINCÍPIO DO
IN DUBIO PRO REO. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. 1. A prova oral deixa dúvidas
sobre quem iniciou as agressões recíprocas e,
por conseguinte, acerca de quem teria agido
em legítima defesa,  atraindo a incidência  do
princípio in dubio pro reo. 2. Recurso conhecido
e  não  provido  para  manter  a  absolvição  do
recorrido da imputação do artigo 129, § 9º, do
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Código  Penal,  combinado  com  o  artigo  5º,
inciso III, da Lei nº 11.340/2006. (TJDF; Rec
2014.01.1.005018-7;  Ac.  859.030;  Segunda
Turma Criminal; Rel. Des. Roberval Casemiro
Belinati; DJDFTE 08/02/2015; Pág. 120)

Por tais considerações, em desarmonia com o parecer
da  douta  Procuradoria  de  Justiça,  nego provimento ao  recurso,
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Desembargador João Benedito da
Silva, dele participando, além de mim Relator, os Desembargadores Márcio
Murilo da Cunha Ramos e Joás de Brito Pereira Filho.

Presente  à  sessão  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora
renata Carvalho da Luz, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho do ano de 2015.

João Pessoa, 22 de julho de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
        - Relator -
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